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no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º do 
mesmo diploma legal.

25 — Composição e identificação do júri:
Presidente: Carlos Manuel Silva Rabadão, Presidente do Conselho 

Técnico -Científico da Escola Superior de Tecnologia e Gestão do Ins-
tituto Politécnico de Leiria;

Vogais efetivos:
1.º Vogal: Marta Isabel da Conceição Henriques, Secretário da Escola 

Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico de Leiria;
2.º Vogal: Cláudia Sofia de Sousa Vala, Secretário da Escola Superior 

de Saúde do Instituto Politécnico de Leiria.

Vogais suplentes:
1.º Vogal: Pedro Miguel Gonçalves Martinho, Diretor da Escola Su-

perior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico de Leiria;
2.º Vogal: Maria João dos Reis Braga da Costa, Técnico Superior 

da Escola Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico 
de Leiria.

26 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos têm acesso às atas do júri, 
sempre que o solicitarem.

27 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

28 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

29 — Notificação dos candidatos — De acordo com o preceituado no 
n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos 
excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, para realização 
da audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

30 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação, do dia, hora e local para realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 
do artigo 30.º do mesmo diploma legal.

31 — Após a aplicação dos métodos de seleção, o projeto de lista 
unitária de ordenação final dos candidatos é -lhes notificada por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril para efeitos de realização de 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo e do n.º 1 do artigo 36.º da referida Portaria.

32 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: 
A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homologação, 
é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada nos Serviços 
Centrais do IPLeiria e disponibilizada na sua página eletrónica, em 
www.ipleiria.pt.

33 — Igualdade de Oportunidades: Em cumprimento da alínea h) do 
artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa “a Administração Pú-
blica, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política 
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

34 — Quota de emprego: De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igual-
dade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência 
legal. Os candidatos devem declarar no ponto 8.1. do formulário de 
candidatura, para além dos meios de comunicação/expressão a utilizar 
no processo de seleção, o respetivo grau de incapacidade, e o tipo de 
deficiência, nos termos do diploma mencionado.

35 — Publicitação do Aviso: Nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril o presente aviso será 
publicitado na Bolsa de Emprego Público no sítio www.bep.gov.pt, no 
1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, por extrato 
na página eletrónica do IPLeiria, e, no prazo máximo de 3 dias úteis 
contados da data da publicação no Diário da República, num jornal de 
expansão nacional.

22 de março de 2016. — O Presidente, Nuno André Oliveira Mangas 
Pereira.
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 Edital n.º 303/2016

Consulta Pública

Alteração

Regulamento dos concursos especiais de acesso e ingresso
nos cursos de 1.º ciclo

ministrados no Instituto Politécnico de Leiria

Nuno André Oliveira Mangas Pereira, Presidente do IPLeiria, torna 
público, no uso da competência que lhe é conferida pelo artigo 92.º, 
n.º 1, alínea o), do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Su-
perior (RJIES) e pelo artigo 44.º, n.º 1, alínea n) dos Estatutos do 
IPLeiria, o projeto de alteração e atualização do Regulamento dos 
Concursos Especiais de Acesso e Ingresso ao Ensino Superior nos 
cursos de 1.º Ciclo ministrados no IPLeiria, publicado através do 
Despacho n.º 9983/2014, Diário da República, 2.ª série, n.º 147, de 
1 de agosto, submetendo -o, nos termos do artigo 101.º do Código de 
Procedimento Administrativo, do artigo 110.º, n.º 3 do RJIES e do 
n.º 3 do artigo 121.º dos Estatutos do IPLeiria, homologados pelo 
Despacho Normativo n.º 35/2008, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 139, de 21 de julho de 2008, retificado pela Retificação 
n.º 1826/2008, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 156, de 
13 de agosto de 2008, a consulta pública, para recolha de sugestões, 
pelo prazo de 15 dias úteis, a contar da data da publicação do presente 
edital no Diário da República.

O projeto pode ser consultado nos Serviços Administrativos do 
Edifício Sede do IPLeiria, sitos em Rua General Norton de Matos, 
2411 -901 Leiria, e ainda no sítio do Instituto na Internet (www.ipleiria.pt), 
área de Discussão Pública.

Convidam -se todos os interessados a dirigir, por escrito, eventuais 
sugestões, dentro do período acima referido, as quais devem ser ende-
reçadas ao Presidente do IPLeiria, podendo ser entregues nos serviços 
administrativos supra identificados, ou remetidas por via postal, para 
Serviços Centrais do IPLeiria, Rua General Norton de Matos, apar-
tado 4133, 2410 -911 Leiria, ou através de correio eletrónico para o 
seguinte endereço ipleiria@ipleiria.pt.

Os contributos recebidos serão disponibilizados na área de discussão 
pública, salvo pedido expresso de reserva pelo signatário. Para constar 
se publica o presente edital, que vai ainda ser disponibilizado no sítio 
do Instituto na Internet.

22 de março de 2016. — O Presidente, Nuno André Oliveira Mangas 
Pereira.
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Despacho (extrato) n.º 4458/2016
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

29.10.2015, foi autorizada a proposta de adenda ao contrato de tra-
balho em funções públicas a termo resolutivo certo, com Rita Maria 
Bastos Wengorovius, como Professora Adjunta Convidada em regime 
de Tempo Parcial 60 %, para a Escola Superior de Teatro e Cinema de 
Lisboa, no período de 20.10.2015 a 31.07.2016, auferindo o vencimento 
correspondente ao escalão 1 índice 185 da tabela do pessoal docente do 
ensino superior politécnico.

24.02.2016. — O Administrador, António José Carvalho Marques.
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 Despacho (extrato) n.º 4459/2016
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

29.09.2015, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo, com João Júlio Leal Ribeiro Lopes, como 
Professor Adjunto Convidado em regime de Tempo Parcial 20 %, 
para a Escola Superior de Teatro e Cinema de Lisboa, no período de 
01.10.2015 a 30.09.2016, auferindo o vencimento correspondente ao 
escalão 1 índice 185 da tabela do pessoal docente do ensino superior 
politécnico.

24.02.2016. — O Administrador, António José Carvalho Marques.
209461524 


